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Sessão de t	 27 LIP agosto de 199 :]]	 ACORDAI] no 202-06.051
Recurso no t	 87.612
Recorrente t	 LOBAL - LOJAS BARROS LTDA.
Recorrida t	 DRF EM CARUARU

DOTE - MU° se considera espontânea	 a den,incna
apresentada	 apâo	 intui', de]	 qualquer	 ato
adormistrativo	 ou Apical, relacionado com	 a
intra0o. Recurso negado.

VisteD. EDI HLZt1015 e :1k ct.k1.1111:M;	 prEeSisellttu.S:a 	 autos
de recuroo inteverniArr por LOBAL - LOJAS BARROS LTDA.

ACORDAM oo km 1:) da Gegurda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes ] por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PALOCOA.

Sala das SwooMes, em 27 1 ,, agosto de IVSS,
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dEl. V I) ESC VI: O DAM:
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GUSF O PO nmnRAL MARTINS - Procurador-r ;D:ID-e ,sen-
tanLe da Fazenda

vis-r p,	 SEKSSrie DE 1 9 ir ‘V,2 1993

Participaram, ainda, do prodierste julgamento, os Conselheiros
ELIO ROTFE, AhUONIC CARLOS AMENO RIBEIRO, OSVALDO TANCREDO DE:
GLIVEIRArr OCSE ANTONIO AROCLA DA CUNHA, TARASTE] CAMPEI:O BORGES c.
OOSE CABRAL GAROFAHU,

/mcb/ACELR
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•NI.S41<	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13400.000054/89-11

Recurso rio u	 07.612
Acórdo no:	 202-06.051
Recorrente:	 LOBAL - LOJAS BARROS LTDA.

RELATORI O

0 presente jà foi apreciado por esta Camara, em
sessão de 22/01/V1, ocasião em que, por unanimidade do vetes, não
se UIMOM conberv,j~to do recurso, para que o mesmo fosse
devolvido A primeira instância„ a fim de ser apreciado como
impugnação.

Para melhor lembrança do assunte, leio, a seguir,
C) relatório e o vote que compffem o referido acórdão
(fls.114/116).

Em atondimento ao solicitado, foram juntados aos
autos Cl documentos de ti :i. compreendendo a decisão, de
primeira instancia e o recJArso do mwitriffif1nte,

hla refefdda decisão (fis,11B/119), a autoridade
singuLar Julgou procedente a ação fiscal, com base nos ~juintes
fundamentos

"I) De exame da :1. :i eJ. ãYo pertinerfle em
%/fuer, especificamente os artigos 625, parâgrafo
12 P 731 do RIRYGO, conjugados CDM O Decreto-Lei
1.968/92, art. 11, Decretn elsi .065/015, art.l0,
AD CIEF/CSAr/CST n2 06/eV, conclui-se que	 e
legítima a multa por atraso na entrega da DOTE,

JÁ) loexiste provisão legal que dO a
autoridade administrativa julgadora em primeira
instância fompetencia para relevar penalidades
relativas a infraçffes comproNiadas„ mesmo 	 que
referentes a obrigaçffes acessórias."

Devidamente cienlaficada, a empresa ingressou COM
O recurso de 1l1; .125/127, onde alega, em síntese, quo.

a) a penalidade imposta vai além	 das	 suas
possibilidadesp

b) nãO houve falta ou iffsuficiencia de
recolhimento de tributos, mas sii9 desinteocienal descomprimento
de obrigação acessória,

c) a questão da rei, evação da penalidade tem amparo
legal no art. ere do Decrto-Lei no 1.0AZ/69 e nas Portarias nos
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no :	 13408 000054/89 -11,
A cõ rcMo no:	 202-06.051

211/79 e !3RP-362/132

el 1	 0 ta 11:3 el C, 1. Pr E l et qc	 Ir	 t C som	 ai:7 osen t: LS(3
clDC1 F  „	 cun	 wir a €100011 1- ia e' ciponUtnea	 c)	 que,	 cel ide	 Cl LI ltpié..•

pen a dad , cor) tortne cl is pcs to no 	 „1.3S do

1'. c r-	 o,
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 13408-000054/B9-11
Acórdão no:	 202-06.051

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOS HELVID ESCOVEDO BARCELLOS

Creio n'áo assistir razao à recorrente.

Inicialmente,	 carnfireainis esclarecer que,	 cacei.
houvesse à rcintriiiiiinte apreEentado aE rciteridas DCIFy MV'àff!0 a
destempo, antes do inicio do procedármanto fiscal,	 estaria
cenficnirada à espontaneidade provista He àrt.138 e a censeqfiente
nUoraplica4u da minta. Entretanto, tal fato n2io OCOrrrup 	 "A

vez (Ne.? átsa Dt. ii	 t5 /trato api-P15Enntacla5 a I0	 a 1.nt3.rn,A0No ! ,	 a
após CN início do procedimento fiscal,

Quanto à relevaçã'o da multay inexiEte qualquer
previE:,ni legal que atribua a este Co 1. 	 comeetOncia para
relovar	 penalidades,	 MDSWO que	 referenteE	 a	 obrigapeies
acessórias,

Desse modo ”Xo há por que se modificar a deciEão
recorrida que bem apreciou a materia e . aplicou a lei.

Mogo provimento ao recurso,.

Sala das SesiXles, em 2: de agosto de 1993.

/
NELVIO ESC:	 O BARr LLOS	 •


